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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 00140/2022 17/10/2022

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
DO  FUNCIONARIO,  PARA
C O M P O R  O  Q U A D R O  D E
P E S S O A L  C I V I L  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
N O V A  G R A N A D A ,  D E
P R O V I M E N T O  “ E M
COMISSÃO”, NOS TERMOS DO
ART.  37 ,  I I  ‘ IN  F IN’ ,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,
CONFORME ESPECÍFICA E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr.ª Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  necessidade  dos  serviços  para  o
bom andamento da Administração;

RESOLVE:-
ARTIGO 1º - Fica admitido nos termos do artigo 37, II,

parte final, da Constituição Federal de 1988, para exercer o
cargo de provimento em “Comissão”, do Quadro de Pessoal
Civil desta Prefeitura Municipal, por tempo indeterminado, a
partir de 17/10/2022, a saber:

NOME RG. CARGO REF.
SALARIAL

Taffarel Córdova
Freitas

44.980.624-8
SSP/SP

Assessor do
Departamento Municipal
de Trânsito

“36”

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica declarado que o exercício
do  cargo  pela  ora  admitido,  é  de  livre  nomeação  e
exoneração,  bem  como  a  carga  horár ia  de  40
horas/semanais  e será exercido livremente em todos os
dias  da  semana,  de  acordo  com  a  necessidade  e
peculiaridades do serviço.

ARTIGO 2º Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal  da  Prefeitura  Municipal,  autorizada  a  formar  o
prontuário do admitido e a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta
de dotação do orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 17 de Outubro de 2022.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00141/2022 17/10/2022

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
DO  FUNCIONARIO,  PARA
C O M P O R  O  Q U A D R O  D E
P E S S O A L  C I V I L  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
N O V A  G R A N A D A ,  D E
P R O V I M E N T O  “ E M
COMISSÃO”, NOS TERMOS DO
ART.  37 ,  I I  ‘ IN  F IN’ ,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,
CONFORME ESPECÍFICA E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Draª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício
do cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica admitido nos termos do artigo 37, II,

parte final, da Constituição Federal de 1988, para exercer o
cargo de provimento em “Comissão”, do Quadro de Pessoal
Civil desta Prefeitura Municipal, por tempo indeterminado, a
partir de 17/10/2022, a saber:

NOME RG. CARGO REF.
SALARIAL

Eugonez Pereira
Braz

34.666.031-2
SSP/SP

Assessor de Gabinete
Designado

“38”

§1º – Fica declarado que o exercício do cargo pelo ora
admitido,  é  de  livre  nomeação  e  exoneração,  e  será
exercido  livremente  em  todos  os  dias  da  semana,  de
acordo com a necessidade e peculiaridades do serviço.

§ 2º -  Fica o servidor  designado para exercer  suas
funções no departamento do Almoxarifado.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no
prontuário do servidor municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 17 de outubro

de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00142/2022 17/10/2022

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
DO  FUNCIONARIO,  PARA
C O M P O R  O  Q U A D R O  D E
P E S S O A L  C I V I L  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
N O V A  G R A N A D A ,  D E
P R O V I M E N T O  “ E M
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COMISSÃO”, NOS TERMOS DO
ART.  37 ,  I I  ‘ IN  F IN’ ,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,
CONFORME ESPECÍFICA E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Draª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício
do cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica admitido nos termos do artigo 37, II,

parte final, da Constituição Federal de 1988, para exercer o
cargo de provimento em “Comissão”, do Quadro de Pessoal
Civil desta Prefeitura Municipal, por tempo indeterminado, a
partir de 17/10/2022, a saber:

NOME RG. CARGO REF.
SALARIAL

João Vitor Cristiano
Alves

44.322.850-4
SSP/SP

Assessor de Gabinete
Designado

“38”

§1º – Fica declarado que o exercício do cargo pelo ora
admitido,  é  de  livre  nomeação  e  exoneração,  e  será
exercido  livremente  em  todos  os  dias  da  semana,  de
acordo com a necessidade e peculiaridades do serviço.

§ 2º -  Fica o servidor  designado para exercer  suas
funções no departamento da Saúde.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no
prontuário do servidor municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 17 de outubro

de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00143/2022 17/10/2022

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
DO  FUNCIONARIO,  PARA
C O M P O R  O  Q U A D R O  D E
P E S S O A L  C I V I L  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
N O V A  G R A N A D A ,  D E
P R O V I M E N T O  “ E M
COMISSÃO”, NOS TERMOS DO
ART.  37 ,  I I  ‘ IN  F IN’ ,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,
CONFORME ESPECÍFICA E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Draª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício
do cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica admitido nos termos do artigo 37, II,

parte final, da Constituição Federal de 1988, para exercer o
cargo de provimento em “Comissão”, do Quadro de Pessoal
Civil desta Prefeitura Municipal, por tempo indeterminado, a
partir de 17/10/2022, a saber:

NOME RG. CARGO REF.
SALARIAL

Jeferson Samuel
Barbosa

44.980.686-8
SSP/SP

Assessor de Gabinete
Designado

“38”

§1º – Fica declarado que o exercício do cargo pelo ora
admitido,  é  de  livre  nomeação  e  exoneração,  e  será
exercido  livremente  em  todos  os  dias  da  semana,  de
acordo com a necessidade e peculiaridades do serviço.

§ 2º -  Fica o servidor  designado para exercer  suas
funções no departamento do Almoxarifado.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no
prontuário do servidor municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 17 de outubro

de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00144/2022 17/10/2022

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
DO  FUNCIONARIO,  PARA
C O M P O R  O  Q U A D R O  D E
P E S S O A L  C I V I L  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
N O V A  G R A N A D A ,  D E
P R O V I M E N T O  “ E M
COMISSÃO”, NOS TERMOS DO
ART.  37 ,  I I  ‘ IN  F IN’ ,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,
CONFORME ESPECÍFICA E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr.ª Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  necessidade  dos  serviços  para  o
bom andamento da Administração;

RESOLVE:-
ARTIGO 1º - Fica admitido nos termos do artigo 37, II,

parte final, da Constituição Federal de 1988, para exercer o
cargo de provimento em “Comissão”, do Quadro de Pessoal
Civil desta Prefeitura Municipal, por tempo indeterminado, a
partir de 17/10/2022, a saber:
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NOME RG. CARGO REF.
SALARIAL

Alex Sandro Lopes
Braga de Aquino

48.802.271-X
SSP/SP

Assessor Municipal de
Defesa Civil

“36”

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica declarado que o exercício
do  cargo  pela  ora  admitido,  é  de  livre  nomeação  e
exoneração,  bem  como  a  carga  horár ia  de  40
horas/semanais  e será exercido livremente em todos os
dias  da  semana,  de  acordo  com  a  necessidade  e
peculiaridades do serviço.

ARTIGO 2º Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal  da  Prefeitura  Municipal,  autorizada  a  formar  o
prontuário do admitido e a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta
de dotação do orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 17 de Outubro de 2022.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00145/2022 19/10/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
DO SERVIDOR MUNICIPAL, Sr.
LUIZ  CARLOS  ALVES,  PARA
EXERCER  AS  FUNÇÕES  DO
CARGO  DE  ASSESSOR  DE
GABINETE  DESIGNADO  “EM
COMISSÃO”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Srª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício do
cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da Administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Designar o servidor municipal, Sr. Luiz

Carlos Alves, portador do RG. nº. 16.103.955-8 SSP/SP e
CTPS nº. 094044 – Série 00018 -SP, Motorista, Referência
Salarial “18”, de provimento C.L.T, para exercer as funções
do cargo de Assessor de Gabinete Designado, Referência
Salarial “38”, em regime jurídico “Comissão”, responsável
pela Central de Ambulância, a partir  de 17/10/2022, por
tempo indeterminado,

PARÁGRAFO ÚNICO -  O  servidor  acima  designado
passará  a  perceber  os  vencimentos  mensais  relativos  e
correspondentes  ao  cargo  ora  designado,  ou  seja,
equivalente  à  Referência  Salarial  “38”,  sem prejuízo  do
tempo de  serviço  e  demais  vantagens  adquiridas  como
servidor municipal.

ARTIGO 3º - Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no

prontuário do servidor.
ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução do

presente ato,  correrão por  conta de dotação própria  do
orçamento vigente.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  á  17/10/2022,
revogadas as disposições ao contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 19 de Outubro

de 2022.
Dra. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00146/2022 19/10/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
DO SERVIDOR MUNICIPAL, Sr.
ELIAS BOGAS DA SILVA, PARA
EXERCER  AS  FUNÇÕES  DO
CARGO  DE  ASSESSOR  DE
GABINETE  DESIGNADO  “EM
COMISSÃO”  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Srª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício do
cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da Administração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Designar o servidor municipal, Sr. Elias

Bogas da Silva, portador do RG. nº. 48.378.686-X SSP/SP
e  CTPS  nº.  0001753  –  Série  00361  -SP,  Escriturário,
Referência Salarial “10”, de provimento C.L.T, para exercer
as funções do cargo de Assessor de Gabinete Designado,
Referência Salarial “38”, em regime jurídico “Comissão”, no
setor de Contabilidade, a partir de 17/10/2022, por tempo
indeterminado,

PARÁGRAFO ÚNICO -  O  servidor  acima  designado
passará  a  perceber  os  vencimentos  mensais  relativos  e
correspondentes  ao  cargo  ora  designado,  ou  seja,
equivalente  à  Referência  Salarial  “38”,  sem prejuízo  do
tempo de  serviço  e  demais  vantagens  adquiridas  como
servidor municipal.

ARTIGO 3º - Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo no
prontuário do servidor.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução do
presente ato,  correrão por  conta de dotação própria  do
orçamento vigente.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  á  17/10/2022,
revogadas  as  disposições  ao  contrário,  em  especial  a
Portaria nº 00023/2021 de 15/01/2021.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 19 de Outubro

de 2022.
Dra. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
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PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Modalidade Pregão Presencial nº 030/2021 - Processo nº 043/2021
Objeto Aquisição de 1500 toneladas de massa asfáltica

CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente),
faixa C/D para manutenção de ruas e avenidas do
município de Nova Granada/SP.

Contratante Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ 45.147.733/0001-91
Praça São Benedito, 417 - Centro
Nova Granada - SP

Contratado USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ nº 05.321.084/0001-89
Avenida José Roberto Pontes, nº 2955, Caixa
Postal 32 - Cep - 15895-000 – Distrito Industrial
Edgard A. Beolchi - Cedral (SP)

Finalidade Prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando
sua vigência até 02 de setembro de 2023, de acordo com
a Lei 8.666/93, nos termos do seu artigo 57,
Inciso II.

Data da
Assinatura
do Termo
aditivo

22/08/2022

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Poder Legislativo
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